
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARA
Prefeituro Municipol de ltoilubo

Drco/2019/DTCOMPARECER JU

o PRESENCIAT N" - 078/2019-PP.PREG

pRocESso ADMlNlsÍRATIVO N" 097/2019.

OBJETO - AAU§IÇÃO DE MATERIAT HIDRAULICO EM GERAL

NECESSIDADES DA SECREIARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTUR

PARA ATENDER AS

A - SEMINFRA DO

MUNICÍPIO DE ITAIÍUBA/PA
ASSUNIO - MINUTA DE EDITAL E CONTRATO.

I- RELAIóRIO

Submele-se o oprecioçõo o presenle processo relotivo oo
procedimento licilotório no modolidode Pregõo Presenciol registrodo sob o no

07812019, cujo objeto consiste no oquisiçõo de moteriol hidróulico em gerol poro

otender os necessidodes do secretorio Municipol de infroesiruluro - SEMINFRA do

Município de ltoitubo/PA, conforme especificoções do Termo de ReÍerêncio -
Anexo ldo Editol, otendendo oo disposto no Lei no 10.52012002.

Conslo no presente certome: solicitoçôo de despeso poro

oquisiçõo de moteriol hidróulico em gerol poro otender os necessidodes do

Secreiorio Municipol de lnfroestruturo - SEMINFRA do Município de lloitubo/PA;
justificotivo do Secreiório Municipol de lnfroêskuluro; despo'ho do Prefeito

Municipol poro que o selor competente providencie o pesquiso de preço e
informe o existêncio de recursos orçomentórios; coloçôo de preços; despocho-do

deportomenlo de conlobilidode informondo o dotoçôo orçomentório disponível

poio otender o demondo; decloroçõo de odequoçõo orçomentório e

iinonceiro; porto6o GAB/PMI n OO12l2Ol9', outorizoçôo de oberturo de processo

Iicitotório; outuoçôo do processo licitotório; despocho de encominhomento dos

oulos à ossessorio jurídico poro onólise e porecer; minulo do editol e onexos, bem

como, minuto do coniroto.

Ficou estobelecido no edilol o menor preço por item como
critério de julgomenÍo, otendendo oo que dispõe o ort. 45 do Lei 8'óóó193'

O presente processo consto o editol indicondo os exigêncios

constontes do ort. 40 do Lei 8.óóó193 c/c ort' 4' do Lei lo'520120o2' bem como o

documentoçôo que os inleressodos deverôo opresentor poro serem

considerodos hobililodos.
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Relotodo o pleito possomos oo Porecer'

II . OBJEÍO DE ANÁUSE

Cumpre ocloror que o onólise nestê oorecer se restringe o

verificoÇõo dos requisitos tâi*li'Iãr.o-Oeflogroçôo.do processo odminisÍro.tivo

licitotório bem como o. 
"piátiãõeãàá 

mlnuú oê ediiol e seus onexos' Desloco-

se oue o onólise seró ,.rtrit-"-"J, Éonlos jurídicos, estondo excluídos quoisquer

á"rplã"i tál"tos, econômicos e/ou discricionórios'

III - PARECER

O ortigo 37, inciso XXI do Consiituiçõo Federol determino que os

obros, serviços, compros. "fi;il;á;;;ã 
no*lnitráçao PÚblico serÕo precedidos

de licitoçõo públlco q,;";;é&;t iguoldode de condiçÕes o todos os

Iãn.ãrrãÀr.t, ressolvodos os cosoúspecificodos no legisloçõo'

A licitoçõo configuro procedimento odminisirotivo medionte o

ouol o AdminisiroçÕo Plblicã seleciono o proooslo mois vontojoso'

Iãã.tJ,o.Àãà-tã lãi'". 
"tàãJitinHtáw"lo|.tol' 

proticodo pero Gestor PÚbrico'

devendo ser pro.t"odJ 
-ãt ãtttitt conformidode com os princípios

estobelecidos no Constituição i"O.rot no legisloçõo infroconslilucionol'

No que se refere o modolidode licitotório oro em onólise' vole

ocloror que o Lei 10.520/20ü;pd ã'; pregôo e o modolidode de licitoçõo

destinodo à oqulsiçôo de bens'e serviços comuns' sendo esies considerodos'

poro os fins e efeiios atsto Iãi' ton'.ro oiueles.culos podrões de desempenho e

ouolidode possom t.' ;#iü;;;rã'oetinloos pelo editol' por meio de

especificoÇões usuois (orl' 1 
o. porogroto unlco)'

O exome prévio do edilol tem Índole jurídico-formol e consisie' vio

de regro, em veriticor no' o'to'' no eslodo em que se encontro o procedimento

licltotório, os seguinles elementos:

o) ouluoçõo' prolocolo e nu-meroçõo:

bi iustificoiivo do controtoçôo;
c) lermo d;;"f*ã;à;' devidomente outorizodo pelo outoridode

competenle, conlendo oãoi"ià' o -tério de oceiiocõo do obielo' orçomento

delolhodo poro ovolioçô:"5t"ãt*' d;f^Çõt dos metodos' eslrolégio de

suprimento, cronogromo rt"itlji"ã"táít' deveres do controtodo e conlrolonie'
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procedimenlos de fiscolizoçõo e gerenciomento; prozo de execuçôo e goronlio
e sonçôes pelo inodimPlemenÍo;

d) indicoçõo do recurso orçomentório poro cobrir o despeso;
e) olo de designoçõo do comissõo;
f) editol numerodo em ordem seriol onuol;
g) se preômbulo do edilol contém o nome do reportiçõo

inÍeÍessodo e de seu setor;
h) preÔmbulo do editol indicondo o modolidode e o tipo do

licitoçôo, bem como o regime de execuçõo (p/obros e serviços);
i) preômbulo do editol mencionondo que o licitoçôo seró regldo

pelo legisloÇõo pertinente;
j) preômbulo do edilol onotondo o locol, dio e horo poro

recebimento dos envelopes de documenioçôo e proposto, bem como poro o
início de oberturo dos envelopes;

k) indicoçôo do obieto do liciÍoçõo, em descriçôo sucinto e cloro;
l) indicoçôo do prozo e os condições poro o ossinoiuro do

conlroto ou relirodo dos insirumenÍos;
m) indicoçõo do prozo poro execuçôo do coniroto ou enlrego

do objeto;
n) indicoçõo dos sonÇões poro o coso de inodimplemento;
ol indicoçõo do locol onde poderó ser exominodo e odquirido o

projeto bósico, e se hó projeio executivo disponível no dolo do publicoçõo do

ediiol e o locol onde poderó ser exominodo e odquirido (p/obros e serviços);

p) indicoÇÔo dos condições poro porticipoçõo do liciloçõo;
q) indicoçõo do formo de opresentoçôo dos propostos;

r) indicoçõo do crilério poro julgomenlo, com disposições cloros e

porômelros objetivos; indicoçôo dos locois, horórios e códigos de ocesso poro

fornecimenlo de informoçôes sobre o licitoçõo oos interessodos;
s) indicoçõo dos critérios de oceitobilidode dos preços unitório e

globol e lndicoçôo dos condições de pogomento.

No que respeito ô minuto controtuol, incumbe oo porecisto

pesquisor o conÍormidode dos seguintes itens:
o) condições poro suo execuçõo, expressos em clóusulos que

definom os direitos. obrigoções e responsobilidodes dos portes, em conformidode

com os termos do licitoçôo e do proposlo o que se vinculom, eslobelecidos com

clorezo e precisõo;
b) regislro dos clóusulos necessórios:
| - o obieto e seus elementos corocieísticos;
ll - o regime de execuçõo ou o formo de fornecimento;
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lll - o preço e os condiÇôes de pogomento' os critérios' doio-bose

e periodicidode do reojustomento de preços' os critérios de otuolizoçôo

monetório entrê o dttt i""';ã;;temento ãos obrigoções e o do efelivo

pogomenlo; 
lv - os prozos de início de etoposde execuçõo' de conclusõo' de

entrego, de observoçáo-e.de recebimento definilivo' conforme o coso;

u - o .r."o''o oã"ãluoi toutta o despeso' com o indicoçôo do

clossificoçÕo funcionol progromótico e do cotegorio 
^econômico;

Vl - os gorániios oferecidos poro osseguror suo pleno execuçoo'

quondo 
"''n'ool,, _ os direitos e os responsobilidodes dos portes, os penolidodes

cobíveis e os volores dos mullos;
Vlll - os cosos de resctsoo;

rx - o 
'""on"Àtl"in''lãn-iáãos 

direitos do Adminhtroçôo' em coso de

rescisôo odministrotivo previsto no oí1' 77 desto Lei; 
.

x - o, tonai[àl''ãJi" por.tàêao' o doto e o toxo de cômbio poro

conversôo, quondo for o coso;
xt - o vincutãçôo oo editol de licitoçõo ou oo 

'iermo 
que o

disoensou ou o inexigiu, o. ão,i"t" e o proposto do licitonte vencedor:
' xlr - " reõrãôãt tiprt"*r à execuçôo do conkoio e

especiolmente iii:T"il[':t;% do controtodo de monler, duronle todo 
.o

execuçôo do controto, JÃ- tomporioilidode- com os obrigoções por ele

ossumidos, todos os .onáiçãJt"oã-Àãoiritoço" e quolificoÇôo exigidos no

licitoçõo; 
Xlv - clóusulo que declore competente o foro do sede do

Administroçõo poro dirimir à|:;ã ;Ãõ; controtuot' solvo o disposto no § óo

do ort 32 do *'ff: 
fíJr:rõo dos conkotos odskilo à vigêncio 9":itt,qt:ll"-t

créditos orÇomeniorios, ..erlàroOo, os hipoleses previslos no orl' 57 do Lel n'

8.666193.

Considerondo que o editol 
- 
seguiu todos os couielos

recomendodos pelo Lei rc'ántzüz'com oplicoçõo subsidiorio do Lei 8'óóó/93;

ConsideÍondo que o procedimenlo nôo opresenlo ineguloridodes

que possom moculor t.t;á;;; lue o minulo do editol segue os precerlos

legois que regem o rno'tnolio''n=o=p"1"ã pãtità'iÁento do processo licitolório em
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Registro, por fim, que o onólise consignodo neste poÍecer se

oteve às questõeslurídlcos observodos no instruçõo processuol e no editol' com

*rs on.rór, nos termos do ort. I O, § 1", do Lel n" 10'480/2002' clc o porógrofo

|'lni.o oo ort. 38 do Lei n. 8.óóó193. 
-Nõo 

se incluem no ômbito de onólise deste

irocurodor os elemenlos iécnicos pertinentes oo ceriome, como oqueles de

ordem finonceiro ou orÇomentório. cuio exolidõo deveró ser verificodo pelos

r.tor., ,.rponsóveis e outoridodes competenles do PrefeiÍuro Municipol de

lloitubo.

É o Porecer, sub censuro'

lloitubo - PA, 2ó de novembro de 2019

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARA

Prefeiluro MuniciPol de ltoitubo

Seguem choncelodos os minulos do Editol e Controto oro

exominodos.

AÍEAAISTOKHTES A. DE SOUSA

PROCURADOR JURíDICO MUNICIPAT
oAB/PA No 9964
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